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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.873.342/0001-23
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/08/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS - EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HC COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *) 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *) 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *) 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV DOIS DE FEVEREIRO 

NÚMERO 
943 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.070-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VARJAO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HCCOMERCIO@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(83) 8770-8350 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/03/2020 às 12:38:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.873.342/0001-23
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/08/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS - EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada *) 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV DOIS DE FEVEREIRO 

NÚMERO 
943 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.070-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VARJAO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HCCOMERCIO@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(83) 8770-8350 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/03/2020 às 12:38:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 20.873.342/0001-23 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:21:40 do dia 03/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2023.
Código de controle da certidão: EA07.57F2.3A58.DAA2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: B3AD.7D40.5747.4B43 Emitida no dia 06/04/2023 às 12:55:02

Nome Empresarial:
HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA

Endereço: Número: Complemento:
DOIS DE FEVEREIRO 943

Bairro: Município: CEP:
VARJAO JOAO PESSOA 58070-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.245.059-1 ATIVO 20.873.342/0001-23

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 06/04/2023

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 12:57

Número da Certidão

2023/010056 486.456.445.542

C.N.P.J./C.P.F.

20873342000123

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA

Nº de Controle de Autenticação

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

AV DOIS DE FEVEREIRO

Bairro

VARJÃO

CEP

58070000

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa,
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS

124823-5

011704-8

DÉBITOS SUSPENSOS

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo
202301005168 IPTU - Lançamento

202301005169 TCR - Lançamento

Número

00943

Apto/Sala Bloco Complemento

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais.
Certidão emitida gratuitamente em 06/04/2023 12:57:33
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.873.342/0001-23
Razão

Social: HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA

Endereço: AV DOIS DE FEVEREIRO 943 / VARJAO / JOAO PESSOA / PB / 58070-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040103120266514148

Informação obtida em 06/04/2023 12:58:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.873.342/0001-23
Certidão nº: 14469005/2023
Expedição: 06/04/2023, às 12:56:55
Validade: 03/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.873.342/0001-23, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 20.873.342/0001-23 

Razão Social: HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantasia: HC DISTRIBUIDORA 
 

Certidão emitida às 10:17 de 22/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: ixT4.LS6R. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA— EIRELI EPP 
POR TRANFORMAÇÃO DE SOCIAEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 

EVERLYN HENRIQUE SOUZA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de João Pessoa/PB, nascido 
em 16/02/1994, portador do R.G. n2. 3.326.603 (22  via), expedido em 17/10/2011 pela SSDS/PB e 
CPF n2. 072.298.844-38, residente à Rua Elias Cavalcanti de Albuquerque, n2. 222 (CEP: 58.070-
400), Cristo Redentor, João Pessoa/PB, único sócio da sociedade empresária limitada denominada 
HC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. — EPP, com sede à Rua José Francisco da Silva, n2. 571 (CEP: 
58.070-41), Cristo Redentor — João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob n2  20.873.342/0001/23 e na 
inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba — JUCEP sob o NIRE n2  25200636775, por 
despacho do dia 20/08/2014 e primeira alteração contratual sob o NIRE 20150366531 por despacho 
do dia 24/07/2015, resolve transformar a Sociedade Empresária Ltda em Empresa Individual de 
Responsabilidade Ltda — EIRELI EPP, a qual se regerá, pelo presente Ato Constitutivo de Empresa 
Individual de Responsabilidade Ltda — EIRELI EPP: 

Cláusula 1!_  Nos termos do § único, art. n2  1.033 da Lei n2  10.406/02 (Código Civil Brasileiro — 
CCB) e Lei n° 12.441, de 11/07/2011, fica transformada esta Sociedade Empresária Ltda em 
Empresa Individual de Responsabilidade Ltda — EIRELI EPP, passando a Denominação Social para 
HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS — EIRELI EPP, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações oriundas da predecessora, a qual adotará o nome de fantasia HC COMÉRCIO E 
SERVIÇOS. 

§ único — A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual. 

Cláusula 22  — Esta Empresa Individual de Responsabilidade Ltda — EIRELI EPP terá sua sede à Rua 
José Francisco da Silva, n2. 571 (CEP: 58.070-41), Cristo Redentor — João Pessoa/PB. 

Cláusula 32  — O capital social desta Empresa Individual de Responsabilidade Ltda — EIRELI EPP 
será de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais), totalmente integralizado em moeda 
corrente do País. 

§ 12  — Considerando que o capital da Sociedade Empresária Ltda ora transformada era de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), neste ato é integralizado em moeda corrente do País o valor de R$ 
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 

Cláusula 42  — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 

Cláusula 5§ — A Empresa Individual de Responsabilidade Ltda — EIRELI EPP neste ato constituída, 
assume todo Ativo e Passivo da sociedade ora transformada. 

Cláusula 69  — O objeto social será o Comércio Varejista de Artigos de Papelaria e de Escritórios 
(CNAE: 4761-0/03); Equipamentos e Suprimentos de Informática (CNAE: 4751-2/01); Máquinas e 
Equipamentos para Escritório em Geral (CNAE: 4789-0/07); Aparelhos de Ar condicionados, 
Eletrodomésticos, Eletros-Eletrônicos e Equipamentos de Audio e Vídeo (CNAE: 4753-9/00); 
Equipamentos, Aparelhos e Acessórios de Telefonia e Comunicação (CNAE: 4752-1/00); Cosméticos, 
Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal (CNAE: 4772-5/00); Produtos de Limpeza, Saneantes 
Domissanitários (CNAE: 4789-0/05); Artigos de Armarinho (CNAE: 4755-5/02); Tecidos (CNAE: 
4755/5-01); Artigos de Vestuário e Acessórios (CNAE: 4781-4/00); Artigos de Cama, Mesa e Banho 
(CNAE: 4755-5/03);Móveis em Geral (CNAE: 4754-7/01); Artigos de Colchoaria (CNAE: 4754-7/02); 
Artigos de Louças, Panelas e de Cozinhas em Geral (CNAE: 4759-8/99); Artigos de Couros, Bolsas, 
Malas e de Viagem (CNAE: 4782-2/02); Materiais Elétricos (CNAE: 4742-3/00); Ferragens e 
Ferramentas (CNAE: 4744-0/01); Materiais Esportivos (CNAE: 4763-6/02); Brinquedos e Artigos 
Recreativos (CNAE: 4763-6/01); Produtos de Gêneros Alimentícios (CNAE: 4729-6/99); Artigos 
Fotográficos e Para Filmagem (CNAE: 4789-0/08); Produtos e Suprimentos para Máquinas 
Copiadoras (CNAE: 4789-0/99); Produtos Descartáveis e Artigos Plásticos (CNAE: 4789-0/99); 
Artigos para Festas (CNAE: 4789-0/99); Artigos de Serigrafia (CNAE: 4789-0/99); Placas e Plaquetas 
para Identificação (Tombamento) (CNAE: 4789-0/99); Além da Prestação de Serviços de Copiadoras, 
Encadernação e Plastificação (CNAE: 8219-9/01) e; Manutenção e Instalação de Computadores e 
Redes (CNAE: 9511-8/00). 

    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2015 12:42 SOB Nº
20150390076.
PROTOCOLO: 150390076 DE 14/08/2015. NIRE: 25600029795.
HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS - EIRELI   EPP EPP

         Maria de Fátima Ventura Venâncio
                 SECRETÁRIA GERAL
              JOÃO PESSOA, 17/08/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150390076



EVERLYN HENRIQUE SOUZA 
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CONTINUAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LTDA — EIRELI EPP POR TRANFORMAÇÃO DE SOCIAEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 

Cláusula 7§ — A empresa iniciou suas atividades em 20/08/2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula 89  — A administração da empresa será exercida pelo titular EVERLYN HENRIQUE SOUZA, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, inclusive perante instituições bancárias, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto empresarial, podendo ainda nomear 
procurador ou administrador com poderes devidamente especificados em instrumento próprio. 

Cláusula 9§ — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 102  — Ao término da cada exercício financeiro, em 31 de dezembro, o titular procederá à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
mesmo os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 119  — Falecendo o titular a empresa continuará suas atividades com os herdeiros e/ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor dos haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da ocorrência do evento, verificada 
em balanço especialmente levantado para este fim. 

Cláusula 12e — O titular declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa 
dessa modalidade. 

João Pessoa/PB — 11 de agosto de 2015. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150390076
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PRIMEIRA ALTERÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DENOMINDA 

HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 20.873.342/0001-23  

EVERLYN HENRIQUE SOUZA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de João Pessoa-PB, 
nascido em 16/02/1994, portador do RG n°. 3.326.603 (2 via), expedido em 17/10/2011 pela 
SSDS/PB e CPF n°. 072.298.844-38, residente à Rua Elias Cavalcanti de Albuquerque, tf. 222 
(CEP 58.070-400), Cristo Redentor — João Pessoa-PB, Titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, denominada HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS 
EIRELL com sede a R. José Francisco da Silva, n°571 (CEP: 58.070-410), Cristo Redentor— João 
Pessoa-PB, com seu Ato Constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado da 
Paraíba sob NIRE 25600029795, por despacho do dia 17/08/2015, resolve alterar pela primeira vez, 
o seu primitivo ato constituivo mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1"— A empresa transfere seu endereço para a Av. Dois de Fevereiro, 943 (CEP: 58.070-
000), Varjão — João Pessoa-PB. 

Cláusula 2.  — As demais cláusulas do seu primitivo ato constitutivo aqui não modificadas, 
continuarão em pleno vigor. 

João Pessoa-PB — 16 de dezembro de 2019. 

Titular Administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2019 10:16 SOB Nº 20192639080.
PROTOCOLO: 192639080 DE 19/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905894727. NIRE: 25600029795.
HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS - EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 26/12/2019
          www.redesim.pb.gov.br
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFOMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS EIRELI 
CNPJ 20.873.342/0001-23 

EVERLYN HENRIQUE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16/02/1994, 
portador da Cédula de identidade nº 3326603 2ª via SSP/PB e inscrito no CPF (MF) sob o nº 

072.298.844-38, residente e domiciliado na Rua Elias Cavalcanti de Albuquerque, nº 222, Cristo 
Redentor, João Pessoa/PB, CEP 58.070-400. 

Titular da Empresa Individual De Responsabilidade Limitada BIRELI, denominada HC 
COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS EIRELI, legalmente estabelecida Avenida Dois 
de Fevereiro, nº 943, Varjão, João Pessoa/PB, CEP 58.070-000, devidamente registrada na MM 
füNT A COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - JUCEP sob NIRE 25600029795, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 20.873.342/0001-23, em conformidade com as disposições estabelecidas 
pela Lei l 0.406/2002, RESOLVE em conformidade com o previsto na Lei 10.406/2002 
modificada pela lei 12.441/2011 e na melhor forma de direito, ALTERAR e TRANSFORMAR 
seu registro de EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA na melhor forma de direito 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DA ALTERAÇÃO: 

CLÁUSULA 1 ª -Do nome empresarial (ART. 997. II, DO CC) 

Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE RESONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial 
a denominação de HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA, com sub-rogação 
de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

2ª CLÁUSULA -Do Acervo 

O acervo da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, no valor de R$ 
78.800,00 (Setenta e oito mil Reais), permanece inalterado e passa a constituir a participação do 
sócio no capital da SOCIEDADE LIMITADA ora constituída. 

3ª CLÁUSULA -Alteração do obieto social (ART. 997. II, DO CC) 

A sociedade terá como objeto, a partir do arquivamento deste ato: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCRITÓRIOS; EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS.DE 
INFORMÁTICA; MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; APARELHOS DE 
AR CONDICIONADOS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROS-ELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; EQUIPAMENTOS, APARELHOS E ACESSÓRIOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL; PRODUTOS DE LIMPEZA, SANEANTES DOMISSANIT ÁRIOS; 
ARTIGOS DE ARMARINHO, TECIDOS; ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; MÓVEIS; ARTIGOS DE COLCHOARIA; ARTIGOS 
DE LOUÇAS, PANELAS E DE COZINHAS; ARTIGOS DE COUROS, BOLSAS, MALAS E 
DE VIAGEM; MATERIAIS ELÉTRICOS; FERRAGENS E FERRAMENTAS; MATERIAIS 
ESPORTIVOS; BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; PRODUTOS DE GÊNEROS 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFOMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALIMENTÍCIOS; PRODUTOS E SUPRIMENTOS PARA MÁQUINAS COPIADORAS; 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS E ARTIGOS PLÁSTICOS; ARTIGOS PARA FESTAS; 
ARTIGOS DE SERIGRAFIA; ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; PLACAS E 
PLAQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO (TOMBAMENTO); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COPIADORAS, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE COMPUTADORES E REDES; ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. 

E exercerá as seguintes atividades de CNAE: 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios; 
8219-9/01 -Fotocópias; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente. 

Para tanto, firma em ato continuo, o "CONTRATO SOCIAL", o qual se obriga na condição de 
sócio(s). 

r = . 1 
EVERLYN HENRIQUE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16/02/1994, 
portador da Cédula de identidade nº 3326603 2ª via SSP/PB e inscrito no CPF (MF) sob o nº
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2ªALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFOMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

072.298.844-38, residente e domiciliado na Rua Elias Cavalcanti de Albuquerque, nº 222, Cristo 
Redentor, João Pessoa/PB, CEP 58.070-400. 

CLÁUSULA 1ª Do nome empresarial e Da sede (ART. 997, II, CC)

A Sociedade Empresária Limitada girará sob denominação social HC COMERCIO DE 
PAPELARIA E SERVICOS LTDA, e é regida pelo presente Contrato Social e subsidiariamente 
pelo Código Civil (Lei nº 10.406/2002). A empresa tem como sede a Avenida Dois de Fevereiro, 
nº 943, Varjão, João Pessoa/PB, CEP 58.070-000, podendo abrir e manter filiais e escritórios em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes. 

Parágrafo Único: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, 
criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba. 

CLÁUSULA 2ª - Do objeto social (ART. 997, II, DO CC) 

A sociedade tem como objeto, a partir do arquivamento deste ato: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA E DE ESCRITÓRIOS; EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; APARELHOS DE 
AR· CONDICIONADOS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETROS-ELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; EQUIPAMENTOS, APARELHOS E ACESSÓRIOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL; PRODUTOS DE LIMPEZA, SANEANTES DOMISSANIT ÁRIOS; 
ARTIGOS DE ARMARINHO, TECIDOS; ARTIGOS DE VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; MÓVEIS; ARTIGOS DE COLCHOARIA; ARTIGOS 
DE LOUÇAS, PANELAS E DE COZINHAS; ARTIGOS DE COUROS, BOLSAS, MALAS E 
DE VIAGEM; MATERIAIS ELÉTRICOS; FERRAGENS E FERRAMENTAS; MATERIAIS 
ESPORTIVOS; BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; PRODUTOS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS; PRODUTOS E SUPRIMENTOS PARA MÁQUINAS COPIADORAS· 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS E ARTIGOS 

, 

PLÁSTICOS; ARTIGOS PARA FESTAS'.
'
 

ARTIGOS DE SERIGRAFIA; ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM; PLACAS E 
PLAQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO (TOMBAMENTO); PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COPIADORAS, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE COMPUTADORES E REDES; ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. 

E exercerá as seguintes atividades de CNAE: 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFOMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 
4 789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 
6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios; 
8219-9/01 -Fotocópias; 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente. 

CLÁUSULA 3ª - Do inicio das atividades e do prazo (ART. 53, III, F, DECRETO Nº

1.800/96) 

O início das atividades do empresário individua] foi em 20/08/2014 e permanecerá doravante sob 
a forma de Sociedade Empresária Limitada em 13/06/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA 4ª - Do capital social (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055
2 CC) 

O capital social é de R$ 78.800,00 (Setenta e oito mil Reais), dividido em 78.800 (Setenta e oito 
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, o capital encontra-se subscrito e 
integralizado pelo sócio da seguinte forma: 

SÓCIO ,- - -. __ ... ------::.. . 
••--"' . 

EVERLYN HENRIQUE SOUZA 

TOTAL - �-
- -· 

• ' -=-, 

- .

•. -

. 
-

-

Qtd Quotas 
78.800 

�;_: 78.800 

VALORRS % 
R$ 78.800,00 100,00% 

R'5 78.800,00 100% 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposição da Lei 
l 0.406, de l O de janeiro de 2002.

Parágrafo segundo - As quotas da sociedade são individuais e não poderão ser transferidas ou 
alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica 
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA 5ª Da administração (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

A administração será exercida pelo sócio EVERL YN HENRIQUE SOUZA, que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFOMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA 6ª - Da declaração de desimpedimento de administrador (ART. 1.01 t, § 1 ° CC 
E ART. 37, li DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 7ª - Do ano civil, encerramento de balanço e apuração de lucros ou prejuízos 
(ART. 1.065, CC) 

O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, 
será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os eventuais lucros serão 
distribuídos entre os sócios proporcionalmente às contribuições para o resultado, conforme for 
deliberado pelo sócio, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo primeiro - Apurados por balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 12 

(doze) prestações mensais sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação 
à sociedade da autorização judicial que permita fonnalizar-se inteiramente a operação, inclusive 
perante o registro do comércio. 

Parágrafo segundo - Fica facultada, mediante consenso unânime entre o sócio e os herdeiros, 
outras condições de pagamento desde que não afetem a situação econômica financeira da 
sociedade. 

CLÁUSULA s• - Do falecimento ou interdição de sócio

De acordo com o com os Artigos 974 ao 976 do Código Civil, em caso de incapacidade, o sócio, 
que se tomou incapaz, não deverá exercer a administração da sociedade, portanto, além de assistido 
deverá outorgar aos demais sócios a atividade administrativa, e, caso o representante ou assistente 
do incapaz estiver impedido de ser empresário, nomear-se-á, com aprovação judicial, um ou mais 
gerentes, sendo que o representante ou assistente será o responsável pelos atos praticados por esse 
gerente nomeado. 

Em conformidade com os Artigos 1.028 e 1.031 do Código Civil, no caso de falecimento do sócio 
único, pessoa natural, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou, no caso de partilha, por sentença 
judicial ou escritura pública de partilha de bens. Já no caso de sociedade com dois ou mais sócios, 
diante do falecimento de algum dos sócios, cabe aos sócios renascentes em comum acordo, optarem 
entre as opções; 

l - liquidação das quotas do falecido (dissolução parcial);
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFOMAÇÃO DE EMPRESA 
· · INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA PARA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

II - dissolução total da sociedade pelos sócios remanescentes; ou 
III - sucessão das quotas do falecido. 
Parágrafo único -No mais pennanecem resguardados os dispositivos legais que disciplinam acerca 
da matéria. 

CLÁUSULA 9ª -Do pró-labore 

O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 10ª -Da dissolução da sociedade 

A sociedade dissolve-se, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
dos sócios. Aos sócios, caberá eleger o liquidante, arbitrar seus honorários e fixar a data de 
encerramento do processo de liquidação. 

CLÁUSULA 11 ª -Do foro 

Fica eleito o foro da cidade de João Pessoa/PB para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do presente contrato. 

E por estar de pleno acordo com os fatos reportados neste instrumento, depois de lido e achado 
tudo conforme, assina-o, seguindo-se para registro e arquivamento perante a JUCEP-JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 

João Pessoa/PB, 13 de junho 2022. 

Sócio administrador 
e CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS ··�-�CIYI.DASP<SSOASl!AT\JIIAISI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, BENTO DE CARVALHO LIMA FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005484, registrado em 

02/03/2002, inscrito no CPF n° 94278725434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

94278725434 005484

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

BENTO DE CARVALHO LIMA FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2022 14:50 SOB Nº 25201027411. 
PROTOCOLO: 220919909 DE 20/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207911483. CNPJ DA SEDE: 20873342000123. 
NIRE: 25201027411. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/06/2022. 
HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



 

HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS – EIRELI – EPP 
FONE: (83) 3223-8506 / 98770-8350 - E-mail: hccomercio@outlook.com 

AV. 2 DE FEVEREIRO, Nº 943 – RANGEL - JOÃO PESSOA/PB  
CEP. 58.070-000 - CNPJ:  20.873.342/0001-23 - INSC EST: 16.245.059-1 

Material de Expediente – Escritório – Escolar – 
Equipamentos e Suprimentos de Informática – 

Brinquedos e Artigos Recreativos - Material Esportivo  
Material de Limpeza – Copa/Cozinha – Material 

Descartável - Mterial Aviamento, Corte e Costura – 
Cosmético e Higiene Pessoal – Gênero Alimentício – 

Eletrodoméstico, Eletro eletrônico, etc. 
  

 

 

 

 
 

 
  

 
DECLARAÇÃO DE CIENCIA 

 

  A empresa HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Firma estabelecida à 
Av. 2 de Fevereiro, nº 943 – Rangel – CEP. 58.070-400 – João Pessoa – Paraíba, Inscrito no CNPJ nº 
20.873.342/0001-23 e Inscrição Estadual nº 16.245.059-1, através do seu Representante Legal EVERLYN 
HENRIQUE SOUZA, Brasileiro, solteiro, RG nº 3.326.603 2ª via SSDS/PB e CPF nº 072.298.844-38, com 
poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do 
outorgante, etc) conforme copia em anexo, no uso de suas atribuições legais, declara sob as penas da Lei, 
no Edital, e demais legislações, que preenche todas as condições e qualificações técnica, jurídica e 
econômico-financeira para a participação no certame, bem como expressa total aceitação de todas as 
normas e condições estabelecidas no pregão. 
 
. 

DECLARAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

  A empresa HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Firma estabelecida à 
Av. 2 de Fevereiro, nº 943 – Rangel – CEP. 58.070-400 – João Pessoa – Paraíba, Inscrito no CNPJ nº 
20.873.342/0001-23 e Inscrição Estadual nº 16.245.059-1, através do seu Representante Legal EVERLYN 
HENRIQUE SOUZA, Brasileiro, solteiro, RG nº 3.326.603 2ª via SSDS/PB e CPF nº 072.298.844-38, DECLARA 
sob as penas da Lei, que se enquadra na categoria de Pequena Empresa, em conformidade com o Art. 3º, 
Inc. Le II da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e requer, ao mesmo tempo, benefícios 
adquiridos no citado diploma legal para o presente processo licitatório. 
 

 
João Pessoa, 26 de Janeiro  de 2023 
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Assinado de forma digital por 
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HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS – EIRELI – EPP 
FONE: (83) 3223-8506 / 98770-8350 - E-mail: hccomercio@outlook.com 

AV. 2 DE FEVEREIRO, Nº 943 – RANGEL - JOÃO PESSOA/PB  
CEP. 58.070-000 - CNPJ:  20.873.342/0001-23 - INSC EST: 16.245.059-1 

Material de Expediente – Escritório – Escolar – 
Equipamentos e Suprimentos de Informática – 

Brinquedos e Artigos Recreativos - Material Esportivo  
Material de Limpeza – Copa/Cozinha – Material 

Descartável - Mterial Aviamento, Corte e Costura – 
Cosmético e Higiene Pessoal – Gênero Alimentício – 

Eletrodoméstico, Eletro eletrônico, etc. 
  

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

A empresa HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Firma estabelecida à Av. 2 de 

Fevereiro, nº 943 – Rangel – CEP. 58.070-400 – João Pessoa – Paraíba, Inscrito no CNPJ nº 

20.873.342/0001-23 e Inscrição Estadual nº 16.245.059-1, através do seu Representante Legal EVERLYN 

HENRIQUE SOUZA, Brasileiro, solteiro, RG nº 3.326.603 2ª via SSDS/PB e CPF nº 072.298.844-38, DECLARA, 

sob as penas da lei e para fins do disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela lei 

nº12.272/2014), QUE NÃO HÁ DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos 

definidos no inciso I da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado 

e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou equivalentes a 

estes, Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas, além dos 

ocupantes da Administração Indireta, inclusive de Sociedade de Economia Mista. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Firma estabelecida à Av. 2 de Fevereiro, 
nº 943 – Rangel – CEP. 58.070-400 – João Pessoa – Paraíba, Inscrito no CNPJ nº 20.873.342/0001-23 e 
Inscrição Estadual nº 16.245.059-1, através do seu Representante Legal EVERLYN HENRIQUE SOUZA, 
Brasileiro, solteiro, RG nº 3.326.603 2ª via SSDS/PB e CPF nº 072.298.844-38, em cumprimento ao disposto 
no inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, declara, sob as penas da lei, que atende 
plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar no pregão. 

 
João Pessoa, 26 de Janeiro  de 2023 
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HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS – EIRELI – EPP 
FONE: (83) 3223-8506 / 98770-8350 - E-mail: hccomercio@outlook.com 

AV. 2 DE FEVEREIRO, Nº 943 – RANGEL - JOÃO PESSOA/PB  
CEP. 58.070-000 - CNPJ:  20.873.342/0001-23 - INSC EST: 16.245.059-1 

Material de Expediente – Escritório – Escolar – 
Equipamentos e Suprimentos de Informática – 

Brinquedos e Artigos Recreativos - Material Esportivo  
Material de Limpeza – Copa/Cozinha – Material 

Descartável - Mterial Aviamento, Corte e Costura – 
Cosmético e Higiene Pessoal – Gênero Alimentício – 

Eletrodoméstico, Eletro eletrônico, etc. 
  

 
 
 
 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 

  A empresa HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Firma estabelecida à 

Av. 2 de Fevereiro, nº 943 – Rangel – CEP. 58.070-400 – João Pessoa – Paraíba, Inscrito no CNPJ nº 

20.873.342/0001-23 e Inscrição Estadual nº 16.245.059-1, através do seu Representante Legal EVERLYN 

HENRIQUE SOUZA, Brasileiro, solteiro, RG nº 3.326.603 2ª via SSDS/PB e CPF nº 072.298.844-38, DECLARA 

para os fins disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666, Constitucional nº20 de 15.12.98, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menos de 16 anos. 

Ressalva: Se empregar menor será na condição de aprendiz. 

 
 

 
 

João Pessoa, 26 de Janeiro  de 2023 
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HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS – EIRELI – EPP 
FONE: (83) 3223-8506 / 98770-8350 - E-mail: hccomercio@outlook.com 

AV. 2 DE FEVEREIRO, Nº 943 – RANGEL - JOÃO PESSOA/PB  
CEP. 58.070-000 - CNPJ:  20.873.342/0001-23 - INSC EST: 16.245.059-1 

Material de Expediente – Escritório – Escolar – 
Equipamentos e Suprimentos de Informática – 

Brinquedos e Artigos Recreativos - Material Esportivo  
Material de Limpeza – Copa/Cozinha – Material 

Descartável - Mterial Aviamento, Corte e Costura – 
Cosmético e Higiene Pessoal – Gênero Alimentício – 

Eletrodoméstico, Eletro eletrônico, etc. 
  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

  A empresa HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI - EPP, Firma estabelecida à 
Av. 2 de Fevereiro, nº 943 – Rangel – CEP. 58.070-400 – João Pessoa – Paraíba, Inscrito no CNPJ nº 
20.873.342/0001-23 e Inscrição Estadual nº 16.245.059-1, através do seu Representante Legal EVERLYN 
HENRIQUE SOUZA, Brasileiro, solteiro, RG nº 3.326.603 2ª via SSDS/PB e CPF nº 072.298.844-38, para fins 
do disposto do Pregão Eletrônico, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:  

a) A proposta apresentada para participar do pregão foi elaborada de maneira independente (pelo 
concorrente), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do pregão não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do pregão, quanto a participar ou não da referida dispensa de 
licitação;  
 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do pregão antes da adjudicação do objeto da referida dispensa de licitação;  
 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
antes da abertura oficial das propostas;  
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
João Pessoa, 26 de Janeiro  de 2023 

HC COMERCIO DE 
PAPELARIA E 
SERVICOS 
LTDA:208733420001
23

Assinado de forma digital 
por HC COMERCIO DE 
PAPELARIA E SERVICOS 
LTDA:20873342000123 
Dados: 2023.01.26 
16:45:11 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS
EIRELI EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HC
COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/10/2020 14:39:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 50871307151103330921-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3971b82c8b13a570e6c39449929da42bb64707e89310f2eeabfdb961214906667657ac083c432e3696c3fb338fb044340
43c2ec6c6390dd0ac5519190a57c88c 

 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50871307151103330921-1; Data: 13/07/2015 11:04:04
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ABT67492-1LHR;

Valor Total do Ato: R$ 2,99
Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br

Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
Titular



ValorVencimentoNºNº Vencimento Valor

NF-e

Nº 6200

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

ENDEREÇO BAIRRO CEP DATA ENTRADA/SAÍDA

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAÍDA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST VALOR DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE DESCONTOVALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

AV DOM PEDRO II 1826 TORRE 58040440

JOAO PESSOA PB

10/01/2019

08.778.268/0001-60

0,00 0,00

14.970,00

14.970,000,000,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

RECEBEMOS DE HC COMERCIO E SERVICOS LTDA. - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES - AV DOM PEDRO II 1826 TORRE JOAO PESSOA-PB

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO

ENDEREÇO MUNÍCIPIO

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA EMISSÃO

10/01/2019

O MESMO

PB

30 0,000 0,000

0 - Remetente (CIF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST
CSOSN

CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC. ICMS VLR. ICMS ALÍQ. 
ICMS

2851 COLCHAO SOLTEIRO D33 DIM: 140X188X078 - ORTOBOM 94042100 0400 5102 UN 30 499,00 14.970,00

Nº Vencimento Valor

001 01/07/2019 14.970,00

CONTROLE DO FISCO

SÉRIE: 1
Nº 000.006.200

HC COMERCIO E 

SERVICOS LTDA. - EPP

R JOSE FRANCISCO DA SILVA, 571, 571 - CRISTO REDENTOR - 
JOAO PESSOA - PB - CEP: 58070410 FONE/FAX: 32238506 EMAIL: 

HCCOMERCIO@OUTLOOK.COM

DANFE
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

Consulta de autencidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
Autorizadora

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

0 - Entrada
1 - Saída

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

325190000692678 - 10/01/2019 10:53:36

Página 1 de 1

1

162450591 20.873.342/0001-23

CHAVE DE ACESSO

2519 0120 8733 4200 0123 5500 1000 0062 0018 1723 8751

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE T
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: R$ 0,00 (0,00%) 

Fonte: IBPT. FORMA DE PAGAMENTO: DEPOSITO BANCARIO - BANCO BRASIL: AG. 3501-7 

C/C 156.888-4 / BRADESCO: AG 0435 C/C 56.888-0 - N.E.N 32521/2018 - PROCESSO 

1713/2018 | Informações adicionais de interesse do Fisco: DOCUMENTO EMITIDO 
POR ME OU EPP OPITANTE PELO SIMPLES NACIONAL NaO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 

ICMS/ISS. CARGA TRIBUTARIA APROXIMADAMENTE 36. FONTE IBPT. -

10:52

EMISSÃO: 10/01/2019

VALOR TOTAL: 14.970,00

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50870207191653130071-1; Data: 02/07/2019 16:54:21

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIT68089-20EQ;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/50870207191653130071
http://www.tcpdf.org


ValorVencimentoNºNº Vencimento Valor

NF-e

Nº 6201

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF

ENDEREÇO BAIRRO CEP DATA ENTRADA/SAÍDA

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAÍDA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBST VALOR DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE DESCONTOVALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

AV DOM PEDRO II 1826 TORRE 58040440

JOAO PESSOA PB

10/01/2019

08.778.268/0001-60

0,00 0,00

14.970,00

14.970,000,000,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

RECEBEMOS DE HC COMERCIO E SERVICOS LTDA. - EPP OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES - AV DOM PEDRO II 1826 TORRE JOAO PESSOA-PB

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1
DATA DE RECEBIMENTO

ENDEREÇO MUNÍCIPIO

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA EMISSÃO

10/01/2019

O MESMO

PB

30 0,000 0,000

0 - Remetente (CIF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST
CSOSN

CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC. ICMS VLR. ICMS ALÍQ. 
ICMS

2851 COLCHAO SOLTEIRO D33 DIM: 140X188X078 - ORTOBOM 94042100 0400 5102 UN 30 499,00 14.970,00

Nº Vencimento Valor

001 01/07/2019 14.970,00

CONTROLE DO FISCO

SÉRIE: 1
Nº 000.006.201

HC COMERCIO E 

SERVICOS LTDA. - EPP

R JOSE FRANCISCO DA SILVA, 571, 571 - CRISTO REDENTOR - 
JOAO PESSOA - PB - CEP: 58070410 FONE/FAX: 32238506 EMAIL: 

HCCOMERCIO@OUTLOOK.COM

DANFE
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

Consulta de autencidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
Autorizadora

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

0 - Entrada
1 - Saída

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

325190000693559 - 10/01/2019 11:01:39

Página 1 de 1

1

162450591 20.873.342/0001-23

CHAVE DE ACESSO

2519 0120 8733 4200 0123 5500 1000 0062 0118 1789 4117

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE T
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: R$ 0,00 (0,00%) 

Fonte: IBPT. FORMA DE PAGAMENTO: DEPOSITO BANCARIO - BANCO BRASIL: AG. 3501-7 

C/C 156.888-4 / BRADESCO: AG 0435 C/C 56.888-0 - N.E.N32518/2018 - PROCESSO 

1714/2018 | Informações adicionais de interesse do Fisco: DOCUMENTO EMITIDO 
POR ME OU EPP OPITANTE PELO SIMPLES NACIONAL NaO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL 

ICMS/ISS. CARGA TRIBUTARIA APROXIMADAMENTE 36. FONTE IBPT. -

10:54

EMISSÃO: 10/01/2019

VALOR TOTAL: 14.970,00

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50870207191653120999-1; Data: 02/07/2019 16:54:13

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIT68085-OQ60;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/50870207191653120999
http://www.tcpdf.org


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50870207191653120922-1; Data: 02/07/2019 16:54:09

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIT68083-068Q;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/50870207191653120922
http://www.tcpdf.org


/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS
EIRELI EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HC
COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2021 16:26:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 50870207191653120999-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc6280a8591c238b542749d4bc379cfbf7f63bf3cedf05dbd4ec3d6f73cd9f64e4552387b0d4db31c0db5abad12ac0d4a043

c2ec6c6390dd0ac5519190a57c88c  
 

 



/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS
EIRELI EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HC
COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2021 16:26:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 50870207191653120922-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc6280a8591c238b542749d4bc379cfbf3d8250f44e03a217f967b941ee053a7b6e19a6076bfd37ff75c86cc757c22c87043

c2ec6c6390dd0ac5519190a57c88c  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS
EIRELI EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa HC
COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2021 16:25:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HC COMERCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS EIRELI EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 50870207191653130071-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc6280a8591c238b542749d4bc379cfbf5b0bac768db3d69ebf8a0e9384d2bafc39cbb41821604000bcb6c7142f2093c604

3c2ec6c6390dd0ac5519190a57c88c  
 

 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50873010171637060003-1; Data: 30/10/2017 16:39:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ39982-A8EL;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50873010171637060003-2; Data: 30/10/2017 16:39:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ39981-PEOI;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50873010171637060003-3; Data: 30/10/2017 16:39:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ39980-2YRL;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50873010171637060003-4; Data: 30/10/2017 16:39:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ39979-9N43;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50873010171637060003-5; Data: 30/10/2017 16:39:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ39978-V9PL;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50873010171637060003-6; Data: 30/10/2017 16:39:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ39977-PNVK;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 50873010171637060003-7; Data: 30/10/2017 16:39:52

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFZ39976-048W;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


HC COMERCIO DE 
PAPELARIA E SERVICOS - 
EIRELI:20873342000123

Assinado de forma digital por HC 
COMERCIO DE PAPELARIA E 
SERVICOS - EIRELI:20873342000123 
Dados: 2022.07.29 15:50:05 -03'00'
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Valor Total do Ato: R$ 5,02
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